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GOVERNO DO DISTRITO FEDÊRAI l>á¡¡inu:
Secretaria de Esta de Cultura

DE SERVTçO n' /JS Ì
Rôflcde

n0

CONTRATO DE PRBSTAÇÃO
SERVIÇOS N"012/2017-SC,
TERMOS DO PADRÃO II2TO2.
PROCESSO N' 150.001 I 0t t2016

CLAUSULA PRIMEIRA- Das Partes

O DISTRITO FEDERAL, através da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, inscrira
¡ro CadasEo Nacional dc Pessoa Juridicn sob o nu 03,65S028/0001-09, com scde no Setor Cultural
Nofe, Via N2, Anexo do Tsatro Nacional Cláudio Santoro, r€presentada por LUIS GUILHERME
ALMEIDA REIS. na qunlidadc dc Secretilrio de Estado dc Cultura, conformc dclegação dc
competência outorgada pelo Scnhor Govemador, através do Dccrcto 32.59512010, doravantc
denominada simplcsmente SECRETARIA' e a emprcsa EXO COMPANY PARTICIpAÇÕES
LTDA - EPP. doravante denominada Cont¡atada, CNPJ n.' 21.061.77010001-14, com sede na Rua
Coronel Madureira n" 40 loja 13 - parte - Cenlro - Saquarema - RJ - CEP: 28.990-000 - telcfone no
(21) 37811-5855, neste ato representado por THIAGO DE OLIVEIRA VIEIRA, RG n" 21796779-3 e
CPF no 124.07 1.307 -07, na qualidade de representante legat.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PTOCEdiMCNtO

p presentc Con8ato obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico n"O02l2ll7-
PRBGAO/SECULT e seus Anexos de fls. 539 a 546, da Proporta de Preços de fls. 574 a 576, da
Lci n' 10.520, de l7/07/2002, bem como pela Lei no 11.666, de2lt06/1993. subsidiarinmentc.

cLÁusuLA TERCEIRA - Do objeto

O Cont¡ato ùcm por objeto a conlratação de serviços e materiais para a realização de oficina dc
Divulgaçõo do Edital para a Ampliação da Redc de Ponuos de Cultura do Governo do Disl¡ito Federal,
conformc especificaçöes e condiçõcs estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico n"OOZl2Oll-
PREGAO/SECULT e seus Anexos de fls. 539 a 54ó, da Proposta de Preços de fls. 574 a 57G, na
Lei n" 10,520, de 1710712002, bem como na Lei n" 8.666, de71/0611993, subsidiariamente.

a) Lotes Contratados:
LOTE 02 - Serviço de Alimentaçil0
LOTE 03 - Serviços Gráficos

CLÁUSULA QUARTA -Da Forma e Regime de Execuçllo

4.1 - O Contratro será cxccutado de lorma indircta, sob o regime dc empreitada por prcço
unilario, segundo o disposto nos arts. 6o e l0o, da Lei 8.666/93.

4.2 - E vedada a subcontrataçño, ccssão ou [ansferência parcial ou total do objeto desæ
conhato, cujo descumprimento ensejará rescisão contratual, oxegesc do art, 78, inciso ÝI, du L"i
8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - Do Vator

5.1 O valor lolal do conl¡alo é estimado em R$60.8i44,00 (SESSENTA MIL,
OITOCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS), procedentc do orçamento do Distrito Fedcral
para o corrente exercicio, nos lermos da correspondente Lei Orçaurentária Anual.

CLÁUSULA SEXTA- Da Dotação Orçamentária *-

lo DE
NOS

6.1 - A despesa correrá â conta da seguinte Dotação Orçamentiíria: q



GOVE RN|O, DO IDI$IIR{IÍO FE D E RAL

Secreta riar dE: Estadbr dþ: GIU ltu ra
I

I

I

I - Unidade Oryau;rentóriar tl6,ll0lll

II - Prograrara de Tirnbailhoi 113r.392:6û119.2844,000 t:
III -Natureza d'e Despesa: 3ô9080r
IV - Fonte de Recwrsos: 3ðl2Oll0È481

6.2 -O empenho é de R$r60t84r4l,0fD)($'ISSSENTA MIL, OITOCENTOS E QUARENTA IEi

QUATRO REAIS), conforme Nota de Empenho no 20t7NE00607, cmitida em 05/05/2017, sob o
evento n,o 400091, nn modalidade ordinário.

CLÁUSULA SÉTIMA -Do Pagamenro

7.1 - O pagam€nto scrá ftito de acordo com as Normas de Execução Orçamentári4 Financeira
de Contábeis do Dstrito Federal, em parcela(s), conforme a prestação dos serviços, mcdiantc a
apresentação de Notas Fiscais, liquidadas em até 30 (trinta) dias dc sua apresentação devidamente
atpstadn pelo Executor do Contrnlo, As €mpresas com scde ou dornicílio no Disfito Federal, cor¡
créditos de valores iguais ou superiores a Rl$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamenlos serão
efotuados exclusivamcntc, mediante crédito em conta correntc, em nome do beneficiiirio junto ao
Banco de Brasilia S/A - BRB. Pnra tanlo, deverão apresentar o uúmcro da conta correntc e agência
onde deseja recebcr seus créditos, dc acordo com o Decreto no 32.767/2011.

7,2 -Passados 30 (lrinla) dias sem o devido pagamcnto por parte da Administ¡ação, contados
a partir do atestc do execulor para os serviços constanlcs da nota fiscal, a parcela devida scrá
atualizada monetariamente, desde o venciment¡o da obrigação até a d¿t¡r do efetivo pagamento, de
acordo com I variação 'pro rata tempore" do INPC.

7.3 - Para cfcito de pagamento, a CONTRATADA dcvcrá apresentar os documentos nbnixo
relacionados:
I - Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuiçõcs Prcvidenciárias e às de Terceiros,
expcdida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Porta¡ia Conjunta PGFN/RFB rf
3, de 2.5.2007), observado o disposto no art. 4n do Decrcto rf 6.106, de30.4.2007:
II -Cefificado de Regularidade do Furdo dc Garantia por Tempo de Scrviço -FGTS, fornecido pcla
CEF -Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.o 8.036/90);
III -Certidão de Rcgularidade conr a Faz¡nda do Distrito Federal;
tV -Certidão de rcgularidade trabalhista, nos tcrmos do inciso IV do art. 27 daLei n. 8.666/93, com a
nova redaçõo dada pcla l-ei n. 12.440, de 201 l.

CLÁUSULA OITAVA -Do Prezo

O Conhato lsrâ prazo de vigência de 120 (cento e vinte) dias, a partir da data de sua
assmatura,

CLÁUSULA NONA -Das Garantias

Para o f,rel cumprimento das obrigações contratuais, scrá exigida da licitanæ vencedora a
prestação de garantia no ato da assinatura do instrumonto contratual no valor correspondente a 5uln
(cinco por cento) do montante do contrato, ou seja, o vnlor de R$ 3.O42,2O (três mil, qunrenta e dois
reais e vinte centavos), mediante uma das seguintes modalidades:

I. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública. devendo estes t€r sido emitidos sob a

forma escritu¡al, mediante registro de sistema cenEalizados de tiquidação e dc custódia
autoriz¿do pelo Banco Conlral do Brasil e avaliados pelos seus valorcs econômicos. conforme
defìnido pelo Ministério da Fazenda; (Redação dada pela Lei rf I I.079,2004)

II. Scguro-garantia; (Redação dada pola Lei n' 8.EE3, de 1994).
III. Fiançn Bancária (Redação dada pela Lci 8.883, dc 8,6.94) I
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CLÁUSULA DÉCl[,IA - Da Responsabilidade do Distrito Federal

O Distrito Federnl responderá pelos danos que seus agcntes. nessa qualidade. causarenr a
[erceiros, assegurnndo o di¡eito dc regresso contra o responsávcl nos casos de dolo e de culpa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMBIRA - Das Obrigações e Responsabitidndes da Conrratada

I l. I - A CONTRATADA tcrá as seguintes obrigações:
I - apresentar ate o quinto dia útil do mês subsequente, comprovanle de recolhimcnto dos encargos
previdcnciários resultantes da cxecução do Contrato;
ll - apresentar comprovantc mês a mês do efetivo rccolhimento dos cncargos sociais incidentes sobrc
a folha de pagamento dos empregados, de modo a resguardar os direitos t¡abalhistas destcs e a
possivcl responsabilização subsidiária do DF, assim como recolhimento dos encargos fiscais e
comerciais. c as seguintes obrigações;
lll - arcar com o pagamento dos salários e demais verbas dccorrentcs da prestação do serviço. tais
como seguros de acidentes, taxas, impostos c conlribuições, indcnizações, vales-transportes e out¡ns
que porvcntura venham a ser criadas pclo Governo, assumindo ainda, a responsabilidade por todos os
encargos previdenciários c obrigações sociais previsLos na legislação social e nabalhista cm vigor, vcz
que seus ernpregados não terão vínculo empregaLicio com a Sccret¿rin dc Eslado de Cultura do DF;
IV - mantcr duranlp loda a execução do conFato, em compatibilidade com BS obrigaçõcs por ela
assumidas, todas ns condiçõcs de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
V - manter eln scu quadro de pessoal um número sufrciente de profissionais capacitados, de modo que
possibililc a prestação dos presentes serviços,
VI - arcar com todos os custos neccssários à execução da presente contratação;
VII - dar ciência, imediaumente e por escrito, de qualquer anormalidade porventura sxistente na
exccução dos serviços;
Vfll - cumprir rigorosamente a Lci Trabalhista, as Normas de Medicina e Segurança do Trabalho, o
Código Civil e dcmats regulamentos aplicávcis às relações dc trabalho e contratuais administrativas;
lX * comprovar a regularidade fiscal também em relação ao Disl¡ito Federal pa¡a que seja efetivado o
paganrenlo;
X - _apr€sentar prar.o de enlroga conforme Edit¿l dc Pregão Eletrônico nn 00U2017-
PREGAO/SECULT e s€us Ancxos;
XI - Insfuir sous cmpregados a respeito das disposições presenlcs neste Conl¡alo mantendo, du¡ante
toda a sua exccução, as condições de habilitação e qualificações cxigidas no ato convocatório;
XII - Responsabiliz¡¡-sc pclo transportc, inslalação, desinstalação c cnlrega de materiais em locais
pré-deterrminados pcla CONTRATANTE;
XIII - Realizar os testcs nos equipamentros, após a sua instalação,
XIV - Rcfaz¡r os serviços exccutados com falhas ou imperfeições dc qualquer natureza e promover a
troca de materiais rejeitzrdos, sempre às suas expensas? quando solicitados pela CONTR¡TANTB,
denlro do praz.o máximo dc 12 horas após notificação;
XV- Ul.ilizar-se dc ferrarncntas adequadas c recomendadas em cspecificaçõcs técnicas e manuais dos
fabricantes dos respectivos cquipamentos,
XVI - Permitir e facilitar, a qualqucr tcmpo, a fiscalização pela CONTRATANTE dos serviços n
sercm executados;
XVII - Faznr por sua conta e risco os testos c demais provas exigidas por nonnas técnicas ohciais para
a boa erccução dos scrviços, bcm como responsabilizar-sc por todas as liberações ncccssárias.jünto
aos órgãos cornpcLcntes do DF (Corpo de Bonrbeiros, Dcfesa Civil, Sccretaria dc Segurança pÍrÚlica,
Juiz,ndo dc Menores, AGEFIS, Sccretaria de Saúdc, CREA/DF),
XVIII - Rcsponsabiliz¿r-sc intcgralmentc pclos atos do seus cmprcgados praticados nas depcndôncias
da CONTRATANTE ou mcsmo tora delas, que venham a causar danos a csla ou a s€us funcionários,
com a substituição imediata dcslcs; ,&)
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XIX - Resporrsabilizar-se por todbs:osr dhnnsrolr prejuizos cpe vier a causar à CONTRATAN'TE. seus:
bens- pessoas ou bens de terceirosi. enot dboo¡nêincia do descurrrprimento das concliçòes aqui' defïnu<las,,
por falhn na execuçâo dos serr.içosr our pui empr@go de ¡rcças inadequadas:
-XX - Responsabilizar-se pelb exatocuam¡¡niumunfo dc foclas as obrigações e eSgências decomentþs:c'lhr
legislaçâo trabalhista e ¡rrerridbncid¡inr, llircando claro inesistir entre seus eurprcgados, e ai

CONTRATANTE vinculo ompregatício ou de qualqucr outra naLweza, razão pela qual correrão por
conta exclusiva da CONTRATADA todos os ônus decorrentes dc rescisõcs de contatos de t¡abalho e
atos de subordinnção de seu pessoal;
XXI - Caberá I empresa com sessão evenüal de montagem de eventos e afins, efetuar uma visila
técnica e elaborar um relatório de postura fisica do recebimento do patimônio pública (área de
montagem do evento), a qual, se verifÏcará as condiçöes de integridade das instalação fisicas, c a
irnportância de rcssaltar com registros fofográficos e descritivos lecnicos, qualçrer tipo de
inconformidade ou dano nas instalaçõcs fÌsicas. A mcsma ficará responsável pcla implantação,
manutençõo, tratamento e desmonlagem de qualquer tipo de estrutura a ser implantada no local.
XXII - Para a ontcga da área, será obscrvada a limpeza de todo o perímetro de montagem e
responsabilidadc da empresq com atenção aos resÍduos sólidos c rÊsto de material dc montagem e Iixo
dc qualquer naturcza deixada pela cmpresa.
XXIII - A entrega final, só se dará, medianæ entrega aso órgãos competcntes, dc um relatório de
postura de entrega da á¡ea pirblica, a qual dever¿i cont¿r levanlamento fotográfrco com laudos tecnicos
inlonnando as corrdiçõcs de enhega. Enr havendo qualquer tipo dc dano ao patrimônio público, a
cmpresa se rcsponsabilizarä pelos cuslos e reparos necessários para reestabelecer as condições a qual
lhe foi entregue inicialmente.
XXIV - O não cumprimento desles procedimentos poderá ocorT€r a não libcração da ¿área parn início
de montagcm e multas sobrc o valor global do contrato.
l r.2 -TERMOS E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO:
Os serviços deverão ser executados conforme disposto no Termo de Referência Anexo I do
Editat de Pregão Eletrônico n"üOZ12OIT-PREGÃO/SECULT e seus Anexos;
ll.3 -_cumprir todas as obrigações constanles do Edital de Pregão Eletrônico n"tü2l}Ol7-
PREGAO/SECULT e seus Anexos de fls. 539 a 546, da Proposta de Preços de lls. 574 a 576, que
passam afaznr partedo presente contrato, independente de sua transcrição.
ll.4 -Nâo haverá, sob qualqucr hipótese, a possibilidade dc l¡ansferência ao Distrito Federal de
rcsponsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdcnciários porventura
inadimplidos pela cmpresa contratada, bem como formação dc vínculo empregatício ont¡c seus
cmpregados e a Administração, tudo nos trrmos do art. 71, 0 lo, da Lei nu 8.666193.
ll.5 -Nos lermos do Art. 66-4, dn Lei n'4.31712009, incluído pela Lei nu5.375, de 12 de agosto de
2014. as empresas cont¡atadas para execuçño dos serviços objeto dcste Edital deverão rcscrvar para
pessoas com deficiôncia o mínimo deTt% de vagas de trabatho surgidas cm dcconência dos eventos.
11,6 - Os administradores da conl¡atada deverão prestar declaração quanto à nño oconência de
nepotismo conforme Recomendação no I 52n015-2^ PJFEIS - Promotoria de Justiça de Fundações c
Entidadcs de Intcresse Social.

CLÁUSULA DÉCI[,IA SEGUNDA -Da AIteração Contratual

l2.l - Toda c qualqtrer alæração contratual deverá scr fcita rnediante a cclebração de Tenno
Aditivo, corn amparo no art. 65, da Lei 8.666/93, vedada a rnodificação do objeto,

&
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das Penalidades

13.1 - O atraso injustiflcado na execução, bem como a incxecução total ou parcial do Contrato.
sujeitará a Contratada às sanções previstas no Edital de Pregão Ele uônico nn 00212017-
PREGÄO/SECULT e scus Anèxos, descontada dos ¡ragarnentoJ elentualmente devidos pela
Adminislraçâo ou judicialmenl.c, scm prejuízo das dcnais sanções prcvistas na Lci 8.666/93. faculiada
ao Distrito Fcderal em todo caso, a rescisâo unilatcral.

13.2 - Estará a Contratada sujeita ao Dccreto-DF nn 26.851196, alterado pelo Decreto nn
26.99312006:

13.2.1 - Art. 78, inciso XVIII,clc arl.27, inciso V, da Lei n. 8.(>66/93;
13.2.2 - Art, 7'da Lei n" 10j202002.
13.3. Em caso de rescisão motivada pelo art. 77 daLei n'11.666/93, n Adminislração poderá

investir-se na posse de bens, alienar coisas, promover contrataçõcs para couclusão ou aperfciçoamcnto
dos serviços,

CLÁUSULA OÉCtrrln QUARTA - Dn Rescisão Am igável

O Contrato poderá ser rescindido amigavelmentc após autorização cscrita e l'undamentada da
autoridade competentc, a depender do juiz¡ de conveniência da Administraçño,

CLÁUSULA DÉCIMA eUINTA- Da Rescisão

O Contralo poderá scr rcscindido por qualquer das hipótcses legais prcvistas no art.78 da Lei
n' 8.666/93, sujeitando-se a conFatada às consequências dcterminadas peio att, 80 desse diploma
legal, scm prQuin das demais sançõcs cabíveis.

cLÁusuLA DÉCIMA sExrA -nos Débitos para com a Fazende púbtica.

Os dóbitos da Cont¡alada para com o Distrito Fedcral, deconentps ou não do ajustc, serño
inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediantc cxccução na I'orma da legislação pertincnli, podendo,
quando for o caso, enscjar a rescisão unilateral do Contrato.

CLÁUSULA DÉcIMA SÉTIMA- Do Execuror

O Dist¡ito Fcdcral, por meio da SECRETARTA DE ESTADO DE CULTURA designará
Comissão dc Exccuúor para os Contratos quc desempenhará as atribuiçöes prcvistas nas Nomras dc
Execução Orçarnentiária, Finnnccira e Coutábil.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Da pubticação e do Registro

A eficácia do Conl¡ato l-tca condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa-Ofici_al, até o quinf,o dia útit do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no praTo de vinte dias daquela data, apos o que devcrá ser providenciado o registro do
inslnrmento no órgão interessado, de acordo com o afl. 60 da Lei n'8.666/93. X
cLÄusuLA DÉCIMA NONA -Do Cumprimento ao Decreto Disrrital n" A.o3ll2ol2

Havcndo inegulnridades neste instrumento, entre cm contalo com a Ouvidoria dc Combate à
Comrpção, rìo telefone 0800.6449060 (Decreto no 34.O3lt20t2l. (Parecer no 33O]ZO14 -PROCAD/PGDF). I/l,1\

U
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cLÁ LtsuLA wc.ÉsTinlA - Do Drbno:

Fica eleito o Fõrs de tsrasäüar, IDicùidc Federal. para dirimir quaisquer düvirdas relatÍvas ao'
cunrprimento do presente Contrato

(¿
Brasília-DF,08 de aio de 2017

Pelo Distrito

Pela Contrateda:
DE OLIVEIRA YIEIRA
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIADE ESTADO DE CULTUR.A

PRIII/IEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE PRESTAçÃo oe sERvtços Nootzzotz.
sEc, Nos rERMos oo pRonÃo løIzoo2.
PROCESSO No I 50.001 I O1t2016.

ct-Áusut-t PR¡trtEtRA - Das partes

O DISTRITO FEDERAL, através da SEGRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, inscrita no
Gadasho Nacional da Pessoa Jurídica sob o n,o 03.658.028/0001-09, com sede no Setor Culturat
Norte, Via N2, Anexo do Teatro Nacional Cláudio Santoro, rgpresentada por LUIS GUILHERME
ALMEIDA REIS, na qualidade de Secretário de Estado de Cultura, conforme delegação de compe-
tên_cia outorgada pelo SenhorGovernador, através do Decreto no32.598/2010 e nomeação median-
te Decreto de 0l de janeiro de 2015, doravante denominada simplesmente SECRETARIA e a em-
presa EXO CO|i¡PANY PARTICIPAçÖeS lfOl - EPP, doravante denominada Contratada, CNPJ
n.o21.O61.77O10OO1-14, com sede na Rua Coronel Madureira no40 loja 13 -parte -Centro -Sa-
quarema - RJ - CEP: 28.990-000 - telefone n" (21) 3788-5855, neste ato representado por THIAGO
DE OLIVEIRA VlElRA, RG no 21796779-3 e CPF n" 124.O71.3o7-O7, na qualidade de representante
legal. resolvem aditaro Termo de Contrato de Prestação de Serviços no012/2017-SEC, celebrado
em 08/05/2017, publicado no DODF no 94 de 1At0512017, pá9,93.

cLÁusuLA sEcuNDA- Do Objeto

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigència do contrato por mais
30 (trinta) dias, com base no Artigo 57, 51o, inciso l, da Lei 8.666/93.

CLAUSULATERCETRA- Do Prazo de Vigôncia

Este Termo Aditivo terá vigência a partir da data de sua assinatura.

GLAUSULA QUARTA- Da Rarificação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo
Aditivo.

cLÁusuLA QUINTA- Do Gumprimento ao Decreto Distritat no 34.01'1t2012

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, no telefone 0800.6449060 - Decreto no 34.0t1t2},rd-'._ 
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GLÁUSULA SEXTA- Da Publicação e do Registro

A eficácia deste Termo fica c¡ndicionada à publicação resumida do instrumento pela Admi-
nistração, na imprensa sficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura, após o que
deverá ser providenciado o registro do instrumento por esta Secretaria.

Brasília 0l de setembro de 7

Pelo Distrito Federal

Pela Contratada:
TH DE OLIVEIRA VIEIRA
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